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LEI 2258/2021 

 

SÚMULA: CRIA O COMITÊ MUNICIPAL DE  TRANSPORTE  ESCOLAR NO 
AMBITO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL-PR CONFORME ESPECIFICA. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL ESTADO  DO  PARANÁ, APROVOU E 

EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE L E I; 

 
 

CAPÍTULO I 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
 
Art .1º Fica criado o COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR do 

Município de Faxinal-PR,  que  seguirá as   orientações e instruções 

necessárias à consecução do disposto na Lei Estadual nº 14.584, de 22 de 

Dezembro de 2004, e na Lei Federal nº 10.880, de 09 de Junho de 2004, que 

instituem, respectivamente, o Programa Estadual de Transporte Escolar, o 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e Resolução número 

777/2013, da Secretaria de Estado da Educação – SEED. 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPOSIÇÃO 
 
 
Art. 2º  O Comitê  a que  se  refere  o art. 1º tem como  finalidade acompanhar 

as condições de oferta de transporte escolar público municipal, observando-se 

o seguinte critério de composição: 

I –  01 Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

II – 01 Suplente da Secretaria Municipal de Educação; 

III- 01 Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 

IV –01 Suplente dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 

V – 01 Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 

VI –01 Suplente dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 

VII-01 Representante dos pais de alunos; 

VIII-01 Suplente dos pais de alunos; 

IX -01 Representante do Conselho Municipal de Educação; 

X – 01 Suplente do Conselho Municipal de Educação; 

XI -01 Representante do Conselho FUNDEB; 

XII-01 Suplente do conselho FUNDEB; 

§ 1º A indicação dos  representantes do  Comitê deverá  ser  registrada em  ata 

com nomeação do representante e seu respectivo suplente. 

§ 2º Os representantes do Comitê terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 

uma recondução por igual período. 

§ 3º O  Comitê  do  Transporte   Escolar  terá  01(um)  Presidente  e  01(um) 

Vice Presidente, que serão eleitos  pelos membros podendo ser reeleito uma 

única vez. 

§ 4º A  escolha  do Presidente do  Comitê está restrita aos representantes 

previstos nos incisos III, V e VII deste artigo. 

§ 5º Em  caso  de  renúncia,  afastamento ou vacância do cargo de Presidente, 

a qualquer título, o Vice Presidente imediatamente assumirá a Presidência, 

para completar o período restante do respectivo mandato, bem como para os  

demais membros do Comitê. 

§ 6º Os representantes  deverão  ser  apresentados  ao Poder Executivo, para 

que seja realizada  a nomeação,  mediante edição  e  publicação de ato 

específico para este fim. 

§ 7º A atuação dos  membros do  Comitê não  será remunerada e é considerada 

atividade de relevante interesse social. 

§ 8º O Comitê não contará com estrutura  administrativa própria, podendo 

utilizar-se das estruturas da Secretaria de Educação para garantir a execução  

plena  das competências do Comitê. 

§ 9º O Comitê   Municipal  do  Transporte  Escolar,  será   nomeado por  meio  
de Decreto  Municipal  o  qual  deverá  ser publicado no Diário Oficial do 
Município, Diário Oficial do Estado do Paraná, sendo que cópias dessa 
documentação deve ser encaminhadas para a Coordenação do Transporte 
Escolar e Superintendência do Desenvolvimento Educacional SUDE/SEED. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS COMPETÊNCIAS DOS COMITÊS 
 
 
Art. 3ª Compete ao Comitê do Transporte Escolar, as seguintes atribuições: 

a) Analisar  os  relatórios  bimestrais  de  controle de  transporte  

diário   dos alunos, contendo data, rota de transporte escolar, o 

número de alunos  não atendidos se houver justificativa para as 

faltas e situação quanto  à Reposição das faltas anexo I da 

Resolução nº 777/2013 GS/SEED, que deverão ser 

encaminhados ao Núcleo Regional de Educação – NRE. 

b) Verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao 

Município cópia dos documentos que julgar necessário ao 
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esclarecimentos de quaisquer fatos relacionados à aplicação 

dos recursos do Transporte Escolar; 

c) Realizar  visitas técnicas para verificar a adequação e a 

regularidade do Transporte Escolar, bem como as condições dos 

veículos. 

d) Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os 

problemas identificados ao Núcleo Regional de Educação, para 

que as autoridades constituídas adotem as providências 

cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário. 

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

distorções contrárias. 

 

Prefeitura Municipal de Faxinal, em 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

LEI 2257/2021 

 

 

Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, para o Quadriênio de 2022 a 2025 e dá outras providências. 

. 
  Ylson Álvaro Cantagallo, Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do 
Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

                                       
   
           L E I:  

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Faxinal/PR 
para o quadriênio de 2022 a 2025, contemplará as despesas de capital e outras 
delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada, 
em conformidade com os Anexos integrantes desta lei. 
 
§ 1º - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual, serão estruturados por 
Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, 
Programas, Projetos/Atividades ou Operações Especiais, Rubricas da Receita 
e Elementos da Despesa. 

 
§ 2º - Para fins desta Lei considera-se: 
 
I - Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando 
a     concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização das 
ações de governo; 
 
III - Público Alvo - população, órgão, setor, comunidade, etc a que se destina 
o programa; 
 
IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a especificação da natureza 
da ação que se pretende realizar;  
 
V - Ações - O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com 
vistas a execução do programa; 
 
VI - Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos 
em cada ação governamental na execução do programa; 
 
VII - Unidade de Medida - a designação que se deve dar à quantificação do 
produto que se espera obter; 
 

 
 
 
VIII - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a 
alcançar; 
 
Art. 2º - As metas da Administração constituídas por Projetos e Atividades ou 
Operações Especiais para o quadriênio 2022 a 2025, consolidadas por 
Programas, são aquelas constantes do Anexo 6 - Programas por Órgãos e 
Unidades Orçamentárias integrante desta Lei. 
 
Art. 3º - As Metas Físicas, Produto, Unidade de Medida, Posição em 2021 e 
Desejado ao Final por Ações em cada Programa, são aquelas demonstradas 
no Anexo 09 - Informações por Programas, integrante desta Lei.       
 
Art. 4º - Os valores dos Anexos integrantes desta Lei estão orçados a preços 
correntes, com a projeção de uma inflação de 5% (cinco por cento) ao ano.  
 
Art. 5º - As alterações na programação deste Plano Plurianual, somente 
poderão ser promovidas mediante Lei específica votada na Câmara Municipal. 
 
Parágrafo Único - anualmente o Executivo Municipal deverá enviar à Câmara 
Municipal, solicitação para a adequação do Plano Plurianual à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e à Lei Orçamentária Anual - LOA. 
 
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das 
contas públicas. 
 
Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão 
expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta 
Lei. 
 
Art. 8º - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem 
lei que autorize sua inclusão. 
 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Faxinal, em 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

LEI 2256/2021 

 

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Faxinal para o 
exercício financeiro de 2022. 

 
 
                                            Ylson Álvaro Cantagallo, Prefeito Municipal de 
Faxinal, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 

                                       
   
           L E I:  

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO  

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Faxinal para o Exercício 
Financeiro de 2022, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, 
composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da administração direta, 
estima a Receita em R$ 69.350.000,00 (sessenta e nove milhões, trezentos e 
cinquenta mil reais), e fixa a Despesa em igual importância. 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
  
Art. 2° - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2022 estima a 
Receita em R$ 69.350.000,00 (sessenta e nove milhões, trezentos e cinquenta 
mil reais), e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em R$ 2.725.000,00 (dois 
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milhões, setecentos e vinte cinco mil reais), e para o Poder Executivo em R$ 
66.625.000,00 (sessenta e seis milhões, seiscentos e vinte cinco mil reais).  

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas, transferências correntes e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.  

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1. RECEITAS CORRENTES 62.350.000,00 

1.1. Receita Tributária 10.316.000,00 

1.2. Receita de Contribuições 1.143.500,00 

1.3. Receita Patrimonial 144.000,00 

1.4. Receita de Serviços 1.103.500,00 

1.5. Transferências Correntes 49.458.000,00 

1.6. Outras Receitas Correntes 185.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL 7.000.000,00 

2.1. Operações de Crédito - Internas 3.700.000,00 

2.2. Alienação de Bens Móveis 100.000,00 

2.3. Transferências de Capital 3.200.000,00 

TOTAL 69.350.000,00 

  
 
Art. 3º - A Despesa será realizada conforme as discriminações constantes do 
Anexo II, que apresenta a sua composição de acordo com a seguinte 
classificação:  

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01. CÂMARA MUNICIPAL     
2.725.000,00  

02. SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE     
1.998.400,00  

03. CONTROLADORIA INTERNA         
10.720,00  

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO       
199.500,00  

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO       
608.100,00  

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
4.594.200,00  

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS     
3.120.818,50  

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO     
9.483.300,00  

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS     
4.496.100,00  

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
18.662.875,00  

11. SECRETARIA MUNIC DE ASSIST SOCIAL, MULHER E 
IDOSO 

    
2.968.800,00  

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

  
18.277.236,50  

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES       
475.500,00  

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

      
259.800,00  

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE       
793.100,00  

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

      
118.600,00  

17. SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO       
211.200,00  

99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA       
346.750,00  

TOTAL 69.350.000,00 

 
 
 
II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 59.736.175,00 

3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 32.379.620,00 

3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 44.000,00 

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 27.312.555,00 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 9.267.075,00 

4.4.00.00 – Investimentos 8.620.575,00 

4.5.00.00 – Inversões Financeiras 11.500,00 

4.6.00.00 – Amortização da Dívida 635.000,00 

9.0.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA  346.750,00 

9.9.00.00 – Reserva de Contingência 346.750,00 

TOTAL 69.350.000,00 

  
Art. 4° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para 
despesas não orçadas ou orçadas a menor.  
 
Art. 5º - Os valores constantes do Orçamento Geral do Município estabelecido 
a preços correntes do mês de julho de 2021, poderão ser corrigidos durante a 
execução orçamentária, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC/IBGE, ou outro que venha substituí-lo, aplicado a partir de agosto de 
2021. 
 
Art. 6º - Ficam os Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do inciso V, do 
art. 167, da Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Créditos Adicionais Suplementares até 
o limite de 5% (cinco por cento) do total da despesa fixada para cada Poder. 
 
Art. 7° - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da 
Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso I do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional - Superávit Financeiro, por Fonte 
de Recursos. 

 
§ 1º Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, apurada por Fonte de Recursos, em 31 de 
dezembro de 2021. 

 
§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. 6° desta lei, os créditos previstos 
no caput deste artigo. 
 
Art. 8° - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da 
Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso II do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional - Excesso de Arrecadação, por 
Fonte de Recursos. 

 
§ 1º Entende-se por Excesso de Arrecadação o recebimento de recursos de 
convênios não previstos na Lei Orçamentária de 2022 e a diferença positiva 
entre a receita prevista na Lei Orçamentária de 2022 e a receita efetivamente 
realizada, por Fonte de Recursos. 

 
§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art. 6° desta lei, os créditos previstos 
no caput deste artigo.    
 
Art. 9º - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da 
Constituição Federal, na Instrução nº 233/2008 - DCM e no Acórdão nº 768/08 
- Tribunal Pleno, autorizados a abrir Crédito Adicional - Transposição / 
Remanejamento / Transferência até o limite de 20% (vinte por cento), por 
modalidade de alteração, do total da despesa fixada para cada Poder. 

 
§ 1º Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas 
de trabalho, dentro de um mesmo órgão e mesma categoria econômica da 
despesa.  
 
§ 2º Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, 
independente da categoria econômica da despesa. 
 
§ 3º Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias 
econômicas da despesa, dentro do mesmo órgão e mesmo programa de 
trabalho. 
 
§ 4º Ficam excluídos do limite fixado no art. 6º desta lei, os créditos previstos 
no caput deste artigo. 
 
Art. 10 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 
receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 
 

http://3.0.0.0/
http://3.1.0.0/
http://3.2.0.0/
http://3.3.0.0/
http://4.0.0.0/
http://4.4.0.0/
http://4.6.0.0/
http://4.6.0.0/
http://9.9.99.0/
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Art. 11 - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal 
de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando 
considerada necessária à movimentação e a mesma favorecer a execução das 
ações previstas no orçamento, consoante o previsto no parágrafo único do 
artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 
 
Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Faxinal, em 24 de novembro de 2021. 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Nº. 68/2021 
Processo Administrativo n° 143/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER O CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
MUNICIPAL- CECOM FAXINAL, conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13:00 horas do dia 08 de dezembro de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13:30 horas do dia 08 de dezembro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento 
de Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 24 de novembro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 67/2021 

Processo Administrativo n° 147/2021 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS PARA TODOS OS SETORES DA SAÚDE (SAMU, CVASST, 
UBS´s, SECRETARIA DE SAÚDE), conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 08 de dezembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 08 de dezembro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento 
de Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de novembro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 
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